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Decreta: 

Artigo 1.° — Fica aberto um crédito de Cr$ 
89.843.000.000 (oitenta e nove bilhões, oitocentos e qua
renta e três milhões de cruzeiros), suplementar ao seu orça
mento vigente, observando-se nas classificações Institucio
nal, Econômica e Funcional-Programática, a discriminação 
indicada na Tabela 1, deste decreto. 

Artigo 2." — O valor do presente crédito será coberto 
com recursos a que alude o inciso II, do § 1.°, do artigo 43, 
da Lei Federal n.° 4.320, de 17 demarco de 1964. 

Artigo 3.° — Fica alterada a Programação da Despesa 
Orçamentária do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3.°, do Decreto n.° 23.187, de 28 de de
zembro de 1984, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4.° — Este decreto entrará çm vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de agosto de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 

Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 30 

de agosto de 1985. 

TABELA 1 - ' SUPLEHENTACflO C r * 

.29.40 
4.2.6.0 

PROJETOS 
SUBSCRIÇÃO OE ACOES 00 METRO 
14.39.033.7.274 

C0N8T.OU AUHENT0 CAP.EMP.C0HERC.OU FINAM 
SUB-TOTAL 

' T O T A L .... 
CORRENTES CAPITAL 

O 89.843.000.000 
TOTAL 0 89.843.000. OOO 

89.843. OOO. 000 
89.843.000.000 
89.843.000.000 

TOTAL 
89.843.000.000 
89.843.000.000 

SUPLEMENTACAO 

23 SECRETARIA 008 NEGÓCIOS METROPOLITANOS 
AOHINISTRACAO INDIRETA 

25.93 CIA.00 METROPOLITANO DE S.PAULO - METRO 
T O T A L 89.B43.O00.O00 
3A. OUOTA 89.643.000.000 

DECRETO N.° 23.873, DE 30 DE AGOSTO DE 1985 

Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar à Universidade Estadual de Cam
pinas — UN1CAMP, visando ao atendi
mento de despesas com Equipamento e 
Material Permanente 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica aberto um crédito de Cr$' 

9-584.355.936 (nove bilhões, quinhentos e oitenta e quatro 
milhões, trezentos e cinquenta e cinco mil, novecentos e trinta 
e seis cruzeiros), suplementar ao seu orçamento vigente, 
observando-se nas classificações Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, a discriminação indicada nas Tabelas 
1 e 3, deste decreto. 

Artigo 2.° — O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso IV, do § 1.°, do arti
go 43, da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 30 de agosto de 1985-
FRANCO M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
José Serra, Secretário de Economia e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 30 de 

agosto de 1985. 

07.5? 

4.1.2.0 

SUPLEMENTACAO 

EQUIPAMENTOS E NATERIAL PERMANENTE 
SUB-TOTAL 
T O T A L 
CORRENTES PROJETOS 

HOSPITAL OE ENSINO 
OB.44.428.1.230 O 

ATIVIDADES CORRENTES 
ADMIN1ST. E MANUTENÇÃO DA UNIVERSIDADE 

08.44.021.2.353 O 
PROCESSAMENTO DE DADOS 

08.44.021.2.628 O 

TOTAL 

CAPITAL 
3.100.000.000 

CAPITAL 
4.VOO.000.000 

1.584.355.936 

9.584.353.936 

9.584.355.93A 

9.584.355.936 

9.584.355.936 

TOTAL 
3.100.000.000 

TOTAL 
4.900.000.000 

1.564.355.936 

f.584.355.936 

SUPLEMENTACAO 

OISCRIMINATIUO DA DESPESA Pui! .'iUP-r-KOÜRAMA A C'IVF.L DE ELEMENTO 

ORCAO 07.59 - UNIVERS. ESTADUAL DE CAMP)NAS-UNICAMP 

S U D P fi 0 
f ? fl h fi 3 

00.4"..021 08.4' ;.428 

.2.0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 9.5C4.35-5.M* 6.4H4.355.936 3.100.000.000 

T 0 T ff L 9.5B4.253.S-3i'i 6.4H4.35S.¥36 3.100.000.(300 

T O T 

DECRETO N.° 23.658, DE 11 DE JULHO DE 1985 

Disciplina a concessão de gratificação de 
representação 

Retificação do D . O . de 12-7-85 

No Anexo I leia-se como segue e não como constou: 

ANEXO I 
a que se refere o art igo 1." do Decre to n.° 23 .658 , de 11 de ju lho de 
1985. 

GABINETES DÈ SECRETÁRIOS DE ESTADO 

VALOR OA GRATTÍICBÇÃO MENSAL A TÍTULO 
DE REPRESENTAÇÃO 

CARGO OU FUNÇÃO 

índices e percentuais a serem u t i l i z a 
dos para cálculo da gratificação e a p l i 
cados sdbre o valor do padrão 15-A, da 
Tabela I da Escala de Vencimentos 4, 
instituída pela l e i Conplementar n9 
247/81 

1 Chefe de Gabinete 1,5 (uma vez e meia) 

2 Secretario Adjunto 1,5 (uma vez e meia) 

3 Dirigente de Assessoria Téc 
nica de Gabinete 

80% (oitenta por cento) 

4 Assessor Técnico de Gabinete 60% (sessenta por cento) 

5 Assistente Técnico de Gabine 
te 

50% (cinquenta por cento) 

6 Assistente Técnico 50% (cinquenta por cento) 

7 Of i c i a l de Gabinete 25% (vinte e cinco por cento) 

8 Auxiliar de Gabinete 20% (vinte por cento) 

9 Outras Auxiliares até 10% (dez por cento) 

SECRETARIAS DE ESTADO 
Secretaria do Governo 
Secretário 

Luiz Carlos Bresser Pereira 

Despachos do Governador, de 30-8-85 
Nos processos SS-12 .838 -80 , SS-12 .829-80 , SS-12 .835-80 , SS-

12.833-80 e SS-12 .831-80 , sobre convênios: " D i a n t e do p ronunc i a 
mento do Secretário d a Saúde e dos e lementos de instrução do proces
so, autor izo a lavratura de termos de ad i tamentos aos convênios f i rma
dos e m 31-12-80, entre o Estado de São P a u l o , po r intermédio da Se
cretaria da Saúde e a Fundação São P a u l o , mantenedora da Pontifícia 
Univers idade Católica de São Pau l o , a Fundação A r n a l d o V i e i r a de 
Carva lho , mantenedora da Facu ldade de Ciências Médicas da Santa 
Casa de Misericórdia de São P a u l o , a Un ive rs idade Es tadua l Paul is ta 
Júlio de M e s q u i t a F i l h o , a Fundação M u n i c i p a l de Ens ino Super ior de 
Marília, mantenedora d a Facu ldade de M e d i c i n a de Marília e a Orga 
nização Santamarense de Educação e C u l t u r a , mantenedora da Facu l 
dade, de M e d i c i n a de Santo A m a r o , v isando a participação destas ent i 
dades no Prog rama de Saúde M e n t a l desenvo lv ido pe lo Gove rno do 
Estado de São P a u l o , na f o r m a proposta , obedecidos os preceitos le
gais e regulamentares at inentes à espécie. ' ' 

N o processo SS-4 .477-85 c/ap. SS-4 .478-85 , em que é interessa
da a Sociedade C i v i l Benef icente A m p a r o Ma t e rna l , sobre pagamento 
por serviços prestados duran te o período sem cober tura conven ia l : 
" T e n d o em vista a manifestação do Secretário da Saúde e os termos 
do parecer 1.990-85, da Assessoria Jurídica do G o v e r n o , autor i zo , em 
caráter excepcional e a título indenizatório, o pagamento da impor 
tância de C r $ 5.633 .292 à Sociedade C i v i l Benef icente A m p a r o M a 
ternal , correspondente a locação de leitos e de serviços de internação e 
externos a pacientes encaminhados pe la Secretaria da Saúde, durante 
o período de l . ° -10 a 27-11-84 , observadas as normas legais e regula
mentares aplicáveis à espécie, e c o m a recomendação de que a Pasta 
adote med idas para evitar situações análogas à presente . ' ' 

N o processo SS-4 .479-85 c/ap. SS-4 .480-85 , em que é interessa
da a I rmandade da Santa Casa Coração de Jesus, de São Sebastião, so
bre pagamento por serviços prestados durante o período sem cober tu
ra conven ia l : " A vista dos e lementos que ins t ruem estes autos e do 
parecer 1.989 de 1985, d a Assessoria Jurídica do G o v e r n o , autor i zo , 
e m caráter excepc ional e a título indenizatório, o pagamento da q u a n 
t ia de Cr$ 4 .785.188 à i r m a n d a d e da Santa Casa Coração de Jesus, 
correspondente a serviços prestados de assistência médico-hospitalar 
no período de 8-10-1984 a 18-11-84, observadas as normas legais e re
gulamentares aplicáveis à espécie, e c om a recomendação de que a 
Pasta adote med idas para evitar situações análogas à p r e s en t e " . 

N o processo SS-4 .481-85 c/ap. SS-4 .482-85 , e m que é interessa
da a Santa Casa de Misericórdia de C r u z e i r o , sobre pagamento por 
serviços prestados durante o período sem cober tura conven ia l : " T e n 
do em vista a proposta do Secretário da Saúde e o parecer 1.991 de 
1985, da Assessoria Jurídica do G o v e r n o , autor i zo , em caráter excep
c iona l e a título indenizatório, o pagamento da q u a n t i a de Cr$ 
2.289.764 à Santa Casa de Misericórdia de C r u z e i r o , correspondente a 
locação de leitos e serviços de internação externos durante o período 
de l .°-10 a 29-11-84, após o término do prazo de vigência de convê
nio celebrado, observadas as normas legais e regulamentares aplicáveis 
à espécie, e c om a recomendação no sent ido de que a Pasta tome as 
providências adminis t ra t ivas necessárias para evitar que se rep i tam si
tuações s im i l a res . ' ' 

c/aps. 

Despacho do Gove rnado r , de 29-8-85 
Retificação 
Nos processos D A E E - 2 5 . 8 9 4 - 6 6 c/aps. D A E E - 3 5 . 5 5 4 - 8 3 

onde se lê: p a p . r e m . 2.619-82 . 
leia-se: p a p . r e m . 2 .619-83 ... 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Resolução S G . 231 , de 30-8-85 

Doação de materiais usados, declarados inservi-
veis pela Divisão Estadual de Material 
Excedente 

O Secretário do G o v e r n o , nos termos do s 1 ° , do artigo 1." do 
Decreto- le i 204, de 25 de março de 1970, resr.ve: 

A r t i g o 1.° — Fica au to r i zada a doação i o F u n d o Social de So l i 
dariedade do Estado de São P a u l o , de mate . ia is usados, pertencentes 

aos patrimônios de várias Secretarias de Estado e declarados exceden
tes pe la D E M E X , d a C o o r d e n a d o r i a da Administração de Mate r i a l da 
Secretaria da Administração — C A M — 863/85 : 

I — pertencentes à Secretaria d a Justiça: 
a) Coo rdenado r i a dos Estabe lec imentos Penitenciários do Estado ; 
I — C A M — 708/85 — Casa de Detenção " P r o f . Flamínio Fave

r o " — ofício 0 2 / 8 5 ; 
II — pertencentes à Secretaria da Fazenda : 
a) Coordenação da Administração Tributária; 
1 — C A M — 698/85 — D i r e t o r i a de P lane jamento — ofício 

A T / 3 — 119/85; 
III — pertencentes à Secretaria de Obras e do M e i o A m b i e n t e : 
a) Depa r t amen to de A g u a s e Energ i a Elétrica; 
1 — C A M — 702/85 — A l m o x a r i f a d o n.° 9 — B P P / R U P J — 

ofício 10/85; 

IV — pertencentes à Secretaria da Saúde: 
a) Depa r t amen to de Administração Super io r ; 
1 — C A M — 705/85 — C A M — 706/85 — Divisão de Trans

portes—ofícios n.°s110/85 e 1 1 1 / 8 5 ; 
b) Coo rdenado r i a de Assistência Hosp i t a l a r ; 
1 — C A M — 669/85 — D e p a r t a m e n t o de Administração H - A 

— Depa r t amen to de Hosp i ta i s dc D e r m a t o l o g i a Sanitária H - D — 
Depar tamento de Hosp i t a i s Gera i s e Especiais H - G — Depar t amen to 
de Técnica Hosp i t a l a r H - H — Administração da Coo rdenado r i a H - G 
— ofício 107/85; 

V — pertencentes à Secretaria da Segurança Pública: 
a) Polícia C i v i l de São P a u l o ; 
1 - C A M — 703/85 — De legac ia G e r a l de Polícia — l . a De l e 

gacia Reg iona l de Polícia da C a p i t a l — ofício 200/85 ; 
V I — pertencentes à Secretaria da Promoção Soc ia l : 
a) Coo rdenado r i a de A p o i o Soc ia l ; 
1 — C A M — 683/85 — C A M — 684/85 — Divisão de Assistên

cia e Recuperação — D A R — II — ofício 03/85 e 04/85 ; 
2 — C A M — 685/85 — C o n s e l h o Es tadua l de Auxílios e Sub

venções — ofício 08/85 . 
A r t i g o 2 . " — O D e p a r t a m e n t o de Aguas e Energ i a Elétrica pro

cederá a baixa p a t r i m o n i a l dos mater ia is a que a lude o i t em 1, da alí
nea " a " , do inciso III, do art igo 1.°. 

A r t i g o 3 o — Esta Resolução entrará em v igor na data de sua p u 
blicação. 

Resolução S G 232 , de 30-8-85 
Autoriza o afastamento de funcionários e servi
dores públicos estaduais para participação em 
certame 

O Secretário do G o v e r n o , c om f u n d a m e n t o no artigo 100, inciso 
I, alínea " a " do Decre to 21 .984 , de 2 de março de 1984, resolve: 

A r t i g o 1." — Fica autor i zado , nos termos do art igo 69 , da Le i 
10.261, de 28 de o u t u b r o de 1968, o afastamento de funcionários e 
servidores públicos estaduais, integrantes do Q u a d r o da Secretaria da 
Educação, f i l iados à Associação de Professores e Servidores Públicos do 
Estado de São p a u l o , para par t i c iparem da eleição da d i re tor ia da refe
r ida ent idade , a realizar-se no d i a 3 de setembro de 1985. 

A r t i g o 2.° — Para obtenção do benefício previsto no artigo ante
rior, deverão os interessados comprovar a efetiva participação no even
to, a serem verif icadas por seus superiores hierárquicos. 

A r t i g o 3 o — Esta resolução entrará e m vigor na data de sua p u 
blicação. 

Resolução S G 233 , de 30-8-85 
Autoriza o afastamento de funcionários e servi
dores públicos estaduais para participação em 
certame 

O Secretário do G o v e r n o , c om f u n d a m e n t o no artigo 100, inciso 
I, alínea " a " do Decre to 21 .984 , de 2 de março de 1984, resolve: 

A r t i g o 1." — Fica au to r i zado , nos termos do art igo 69 , da Le i 
10.261, de 28 de o u t u b r o de 1968, o afastamento de funcionários e 
servidores públicos estaduais, cujas at iv idades se v i n c u l e m d i r e tamen
te ao objet ivo do conclave, para par t i c iparem do IV Congresso Brasi
leiro de Ciências do Esporte , a ser rea l izado no período de 5 a 8 de se
tembro de 1985, na c idade de Poços de Ca ldas , M i n a s Gera is . 

A r t i g o 2.° — Para obtenção do benefício previsto no artigo ante
rior, deverão os interessados preencher as condições estabelecidas no 
artigo 3 o do Decreto 52 .322 , de 18 de novembro de 1969, a serem 
verificadas por seus superiores hierárquicos, observadas, a inda , as exi
gências contidas no art igo 5 • 0 do referido decreto. 

A r t i go 3 ° — Esta resolução entrará em vigor na data de sua p u 
blicação. 

Resolução S G 234, de 30-8-85 
Autoriza o afastamento de funcionários e servi
dores públicos estaduais para participação em 
certame 

O Secretário do G o v e r n o , c o m f u n d a m e n t o no artigo 100, inciso 
I, alínea " a " , do Decre to n.° 21 .984 , de 2 de março de 1984, resolve: 

A r t i g o 1." — Fica au to r i zado , nos termos do art igo 69 , da Le i 
10.261, de 28 de o u t u b r o de 1968, o afastamento de funcionários e 
servidores públicos estaduais, cujas atribuições estejam l igadas às áreas 
objeto do certame, para pa r t i c i pa rem do V I Congresso de Técnicos 
Contabi l is tas e Orçamentistas Públicos, a realizar-se no período de 22 
a 25 de ou tubro de 1985, em Itanhaém-SP. 

A r t i g o 2 . " — Para obtenção do benefício previsto no art igo ante
rior, deverão os interessados preencher as condições estabelecidas no 
artigo 3 o , do Decre to 52 .322 , de 18 de novembro de 1969, a serem 
verificadas por seus superiores hierárquicos, observadas, a inda , as exi
gências cont idas no art igo 5. ° do refer ido decreto. 

A r t i g o 3 ° — Esta resolução entrará e m vigor na data de sua p u 
blicação. 

Resolução S G . 235 , de 30-8-85 
Autoriza o afastamento de funcionários e servi
dores públicos estaduais para participação em 
certames 

O Secretário do G o v e r n o , c o m f u n d a m e n t o no artigo 100, inciso 
I, alínea " a " , do Decreto 21 .984 , de 2 de março de 1984, resolve: 

A r t i g o 1." — Fica au to r i zado , nos termos do art igo 69 da Le i 
10.261, de 28 de o u t u b r o de 1968, o afastamento de Cirurgiões-
Dent istas , funcionários e servidores públicos estaduais, para par t i c ipa
rem do IV Encont ro N a c i o n a l da Sociedade Brasi le i ra de Reabilitação 
O r a l e do II Encon t ro In te rnac iona l de Nutrição A p l i c a d a , a serem 
realizados no período de 23 a 26 de o u t u b r o de 1985, no R io de 
Janeiro-RJ. 

A r t i g o 2.° — Para obtenção do benefício previsto no artigo ante
rior, deverão os interessados preencher as condições estabelecidas no 
artigo 3 . " do Decreto 52 .322 , de 18 de novembro de 1969, a serem 
verificadas por seus superiores hierárquicos, observadas, a inda , as exi
gências comidas no art igo 5 o do refer ido decreto. 

A r t i g o 3 . " — Esta resolução entrará em vigor na data de sua p u 
blicação . 

ASSESSORIA TÉCNICA DO GOVERNO 

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES INTERNOS 
Despachos do D i r e t o r Técnico, de 30-8-85 

A p r o v a n d o : 

para f ins do disposto no art igo 7 ° , da Le i 761 , de 14-11-75, as 
seguintes inscrições: 

do Depa r t amen to de Edifícios e Obras Públicas — D O P 
Registro — Interessado — Processo 
15-57-111 — Joseph ina D e m e t r i B a n d u k — 04734/85 ; 
15-57-112 — N a r d y Russomanno — 04679/85 ; 
15-57-113 — Pedro O y a m a — 04760/85 ; 
15-57-114 — Tancredo Ber tucce l l i N e t o — 04863/85 ; 
15-57-115 — Cassiano Fogaça — 04899/85 ; 
15- 57-116 — N e l s o n G u e d e s da M o t t a — 05053/85 ; 

do Depa r t amen to Aeroviário do Estado de São Pau lo — D A E S P 
16- 56-047 — Gera l do Bened i c to V i l l e l a — 3428/85; 

do Depa r t amen to de Estradas de Rodagem — D E R 
16-55-564 — M a r i a Eugênia G o m e s Barbosa D a n e l l i — 185875/83-
Prov. 589.°; 
16-55-565 — W a l t e r C o n s t a n t i n o — 185875/83-Prov . 587.°; 

Para fins do disposto no artigo 50, e seu parágrafo único, do De 
creto 9-543, de 1 . " - 3 - 7 7 , os registros das quant idades de veículos loca
dos constantes dos contratos: 

do Depa r t amen to de Estradas de Rodagem — D E R 
Contra to — Q u a n t i d a d e — G r u p o — Vigência 
0 0 1 / D R . 7 / 8 5 
0 0 2 / D R . 7 / 8 5 • 
0 0 3 / D R . 7 / 8 5 • 
0 0 4 / D R . 7 / 8 5 -
0 0 5 / D R . 7 / 8 5 • 

1 veículo -
1 veículo -
1 veículo -
1 veículo -
1 veículo -

• S - 3 " 
' S - 3 " 
' S - 3 " 
' S - 3 " 
' S - 3 " 

0 0 6 7 D R . 7 / 8 5 — 1 veículo — " S - 3 " 
0 0 3 / D R . 1 3 / 8 5 — 1 veículo — " S - 2 
xada na 1 . 1 O r d e m de Serviço ; 
0 0 4 / D R . 4 / 8 5 — 1 veículo — " S - 2 " 
0 0 5 / D R . 4 / 8 5 — 1 veículo — " S - 2 " 

31-3-86; 
31-3-86; 
31-3-86; 

— 31-3-86; 
— 31-3-86; 
— 31-3-86; 
" — 7 meses, a part i r da data fi-

— 28-12-85 ; 
— 28-12-85 ; 


